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PROJETO DE LEI NO 011/2025 - CMA/ES

ATRrBatr oenonttaçÃo A LocRADouRo
púeuco, LocALrzADo NAseoe oo uuxtcÍpto
DE ALEGRE/ES,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 10. Fica denominada de "sebastião losé dos santos" a rua com início na Rua dos

Espanhóis e término na propriedade do Sr. Edivaldo Dias de Aguiar, no bairro Guararema, no

Município de Alegre/ES.

AÉ. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Alegre (ES), 02 de abril de 2025.
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